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 SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA FAZENDA

AF/1º NÍVEL - UBERABA
 INTIMAÇÃO

 Comunicamos que o Termo de Autodenúncia em referência foi 
reformulado pelo fisco para inclusão de ÂNGELA DIAS DE 
OLIVEIRA, CPF 091.664.496-00, no polo passivo da obrigação do 
crédito tributário não contencioso. Informamos que esta notificação 
se dá apenas a título de ciência e, considerando que o citado crédito 
tributário se encontra em aberto, o respectivo processo tributário ficará 
à disposição de V.S.ª, para vista e/ou para pagamento, pelo prazo de 30 
(trinta) dias, a contar desta publicação, nesta Administração Fazendária 
de Uberaba. Maiores esclarecimentos poderão ser obtidos pelo canal de 
atendimento disponível no Portal da SEF – link: https://atendimento2.
fazenda.mg.gov.br/csm
Termo de Autodenúncia nº: 05.000342708.00
 Sujeito Passivo: PIZZA TEMPO CERTO LTDA
I.E.: 004.157360.00-59
End: Avenida Portugal, n° 2819, Loja 05, Bairro Santa Amélia.
Belo Horizonte/MG. CEP: 31.555-000.

Uberaba, 03 de dezembro de 2025.
Wagner José da Silva Júnior 
 Chefe AF/1° Nível/ Uberaba

03 2155707 - 1

SRF I - Uberlândia
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 

FAZENDA I -UBERLÂNDIA
DELEGACIA FISCAL/UBERLÂNDIA

 INTIMAÇÃO
 Intimamos o contribuinte abaixo qualificado, por estar em local 
ignorado, incerto ou inacessível, do AIAF nº 10.000056484.72 nos 
termos do inciso I do art. 69 do RPTA/MG, aprovado pelo Decreto nº 
44.747/2008, iniciamos a auditoria fiscal no estabelecimento do sujeito 
passivo abaixo caracterizado, tendo como objetivo a verificação do 
cumprimento de obrigações principal e acessória, inclusive escrituração 
contábil, previstas na legislação tributária e societária vigente. Nos 
termos do art. 70 do RPTA/MG, informamos que o período a ser 
fiscalizado é de 01/01/2021 a 31/12/2024.
Intimado: Diego Rodrigues de Oliveira.
CNPJ: 28.587.200/0001-01
Endereço: Travessa Antônio Ruiz Martins, 51 B – Bairro Cangaiba
CEP: 03717-160 – São Paulo – SP.

Uberlândia, 03 de dezembro de 2025.
Marcos Antônio Ribeiro 

Masp: 372.352-5 - Delegado Fiscal
03 2155709 - 1

SRF II - Varginha
SRF II VARGINHA

DELEGACIA FISCAL/2º NÍVEL/POUSO ALEGRE
TERMO DE NOTIFICAÇÃO

Nos termos do art. 69, inciso I, c/c art. 10, § 1º, ambos do Regulamento 
do Processo e dos Procedimentos Tributários Administrativos 
(RPTA), aprovado pelo Decreto nº 44.747/08, fica o contribuinte 
abaixo INTIMADO do Auto de Início de Ação Fiscal – AIAF Nº 
10.000054959.01, tendente a apurar a verificação de obrigações 
tributárias principal e acessória, inclusive escrituração contábil, 
previstas na legislação tributária e societária vigente.
Nos termos do art. 70 do RPTA/MG, informamos que o período a ser 
fiscalizado é de 01/09/2023 a 30/06/2024. O objeto da auditoria é a 
verificação do cumprimento das obrigações principais e acessórias, 
relativas aos débitos de ICMS, levantados através do cruzamento 
de cartão da empresa 12.659.290 AMÉLIA DAYSE FERNANDES 
LEONEL RIBEIRO, Inscrição Estadual 004.676227.22-85 e CNPJ 
12.659.290/0001-69.
Fica o sócio pessoa física abaixo intimado a apresentar na sede da 
Delegacia Fiscal de Pouso Alegre, endereço Av. João Beraldo, nº 
986 em Pouso Alegre/MG, no prazo de 07 (sete) dias, a contar desta 
publicação, Planilha de Detalhamento de vendas das operações 
realizadas pelo mencionado contribuinte referente aos períodos de 
01/09/2023 a 30/06/2024.
Titular Pessoa Física: AMÉLIA DAYSE FERNANDES LEONEL 
RIBEIRO
Identificação: 012.256.906-76
Endereço: Rua Doutor Luiz Goulart Azevedo, 122, Bairro Avenida, 
Itajubá – MG – CEP 37.504-014
Empresa: 12.659.290 AMÉLIA DAYSE FERNANDES LEONEL 
RIBEIRO
Inscrição Estadual: 004.676227.00-85
CNPJ: 12.629.290/0001-69

Pouso Alegre, 02 de dezembro de 2025.
Carlos Eduardo Lima Ferreira

Delegado Fiscal

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA FAZENDA II - VARGINHA
DELEGACIA FISCAL DE POÇOS DE CALDAS

INTIMAÇÃO
Nos termos do art. 69, inciso I c/c art.10, § 1°, parágrafo único, ambos do 
RPTA/MG, aprovado pelo Decreto n° 44.747/08, fica o sujeito passivo 
abaixo indicado, por estar em local ignorado, incerto ou inacessível, 
NOTIFICADO do Auto de Início da Ação Fiscal nº 10.000056291.68, 
tendente a verificar o pagamento do ITCD (Imposto de Transmissão 
Causa Mortis e Doação) Causa Mortis, em função do falecimento de 
NAPOLEAO JACOB, CPF nº 000.168.291-15, declarado através do 
protocolo n° 202.201.236.038-1.
Fica também INTIMADO a apresentar no prazo de 3 (três) dias úteis, 
a contar desta publicação, na repartição fazendária Delegacia Fiscal 
de Poços de Caldas, Rua Assis Figueiredo, nº 639, Centro, Poços 
de Caldas/MG, via postal ou com entrega agendada pelo e-mail 
dfpocosdecaldas@fazenda.mg.gov.br, o comprovante do pagamento do 
ITCD devido, se houver.
SUJEITO PASSIVO: JOAO MAURO GARCIA JACOB
CPF: 994. 150.042.281-91
Município: Brasília/DF

Poços de Caldas, 02 de dezembro de 2025.
Roberto Missaka 
Masp 372.507-4

Delegado Fiscal - DF/Poços de Caldas

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA FAZENDA II - VARGINHA
DELEGACIA FISCAL DE POÇOS DE CALDAS

INTIMAÇÃO
Nos termos do art. 69, inciso I c/c art.10, § 1°, parágrafo único, ambos do 
RPTA/MG, aprovado pelo Decreto n° 44.747/08, fica o sujeito passivo 
abaixo indicado, por estar em local ignorado, incerto ou inacessível, 
NOTIFICADO do Auto de Início da Ação Fiscal nº 10.000056287.49, 
tendente a verificar o pagamento do ITCD (Imposto de Transmissão 
Causa Mortis e Doação) Causa Mortis, em função do falecimento de 
NAPOLEAO JACOB, CPF nº 000.168.291-15, declarado através do 
protocolo n° 202.201.236.038-1.
Fica também INTIMADO a apresentar no prazo de 3 (três) dias úteis, 
a contar desta publicação, na repartição fazendária Delegacia Fiscal 
de Poços de Caldas, Rua Assis Figueiredo, nº 639, Centro, Poços 
de Caldas/MG, via postal ou com entrega agendada pelo e-mail 
dfpocosdecaldas@fazenda.mg.gov.br, o comprovante do pagamento do 
ITCD devido, se houver.
SUJEITO PASSIVO: ROMULO ATTANAZIO JACOB
CPF: 852.586.281-91
Município: Cristalina/GO

Poços de Caldas, 02 de dezembro de 2025.
Roberto Missaka
Masp 372.507-4

Delegado Fiscal - DF/Poços de Caldas

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA FAZENDA II - VARGINHA
DELEGACIA FISCAL DE POÇOS DE CALDAS

INTIMAÇÃO
Nos termos do art. 69, inciso I c/c art.10, § 1°, parágrafo único, ambos do 
RPTA/MG, aprovado pelo Decreto n° 44.747/08, fica o sujeito passivo 
abaixo indicado, por estar em local ignorado, incerto ou inacessível, 
NOTIFICADO do Auto de Início da Ação Fiscal nº 10.000056284-12, 
tendente a verificar o pagamento do ITCD (Imposto de Transmissão 
Causa Mortis e Doação) Causa Mortis, em função do falecimento de 
NAPOLEAO JACOB, CPF nº 000.168.291-15, declarado através do 
protocolo n° 202.201.236.038-1.
Fica também INTIMADO a apresentar no prazo de 3 (três) dias úteis, 
a contar desta publicação, na repartição fazendária Delegacia Fiscal 
de Poços de Caldas, Rua Assis Figueiredo, nº 639, Centro, Poços 
de Caldas/MG, via postal ou com entrega agendada pelo e-mail 
dfpocosdecaldas@fazenda.mg.gov.br, o comprovante do pagamento do 
ITCD devido, se houver.
SUJEITO PASSIVO: HENRIQUE GOMES JACOB
CPF: 994.427.951-04
Município: BRASÍLIA/DF

Poços de Caldas, 02 de dezembro de 2025.
Roberto Missaka
Masp 372.507-4

Delegado Fiscal - DF/Poços de Caldas

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA FAZENDA II - VARGINHA
DELEGACIA FISCAL DE POÇOS DE CALDAS

INTIMAÇÃO
Nos termos do art. 69, inciso I c/c art.10, § 1°, parágrafo único, ambos do 
RPTA/MG, aprovado pelo Decreto n° 44.747/08, fica o sujeito passivo 
abaixo indicado, por estar em local ignorado, incerto ou inacessível, 
NOTIFICADO do Auto de Início da Ação Fiscal nº 10.000054682.88, 
tendente a verificar o pagamento do ITCD (Imposto de Transmissão 
Causa Mortis e Doação) Causa Mortis, em função do falecimento de 
NAPOLEAO JACOB, CPF nº 000.168.291-15, declarado através do 
protocolo n° 202.201.236.038-1.
Fica também INTIMADO a apresentar no prazo de 3 (três) dias úteis, 
a contar desta publicação, na repartição fazendária Delegacia Fiscal 
de Poços de Caldas, Rua Assis Figueiredo, nº 639, Centro, Poços 
de Caldas/MG, via postal ou com entrega agendada pelo e-mail 
dfpocosdecaldas@fazenda.mg.gov.br, o comprovante do pagamento do 
ITCD devido, se houver.
SUJEITO PASSIVO: PATRICIA RODRIGUES VIEIRA DANTAS
CPF: 797.818.451-04
Município: BRASILIA/DF

Poços de Caldas, 02 de dezembro de 2025.
Roberto Missaka
Masp 372.507-4

Delegado Fiscal - DF/Poços de Caldas

 SUPERINTENDENCIA REGIONAL DA FAZENDA II VARGINHA
ADMINISTRAÇÃO FAZENDARIA 2º NIVEL POUSO ALEGRE

INTIMAÇÃO – EDITAL 019.359/2025
Por encerrar suas atividades sem o cumprimento do disposto no art.16, 
incisos III, IV e XIII da Lei nº 6.763/75, combinado com os arts., 60, 
inciso V, 70, §3º, 71 e 75, todos do RICMS/23, aprovado pelo Decreto 
nº 48.589/23, fica o contribuinte abaixo relacionado, representado 
por seus sócios INTIMADOS a apresentar na Administração de sua 
circunscrição, no prazo de 10(dez) dias, contados da data de publicação 
desta, toda a documentação fiscal em seu poder, especialmente os 
talonários de notas fiscais, sob pena de serem os mesmos declarados 
inidôneos ou ideologicamente falsos, nos termos da Resolução nº. 
4.182/10 e terem suas inscrições canceladas de ofício, com base no 
disposto no art. 70, inciso I, do RICMS/23.
Município de Pouso Alegre.
Inscrição Estadual - Nome Empresarial
002702657.00-64 RECICLAGEM SAO CRISTOVAO LIMITADA

Pouso Alegre, 03 de dezembro 2025.
Moisés de Souza

Chefe da Administração fazendária de Pouso Alegre/em exercício

 AF/2ºNÍVEL/TRÊS CORAÇÕES – SRF II - VARGINHA
 INTIMAÇÃO – TERMO DE CIENTIFICAÇÃO

Comunicamos que, nos termos do art 55, §2º, inciso I, da Lei nº 6.763/75, 
com redação dada pelo art 5º e vigência estabelecida no art 18, inciso II, 
ambos da Lei Estadual nº 25.378, de 23 de julho de 2025, o lançamento 
concernente ao PTA abaixo relacionado foi alterado pela Delegacia 
Fiscal/2º Nível/Varginha, para ajustar o valor da multa isolada ao novo 
limite de 50% do valor do imposto incidente na operação ou prestação, 
em decorrência da retroatividade dos efeitos de “lei mais benéfica”, nos 
termos do art. 106, inciso II, alínea “c” do Código Tributário Nacional 
(Lei nº 5.172/1966). As modificações resultaram em uma redução 
no valor da multa isolada lançada. Os documentos que demonstram 
as modificações realizadas no lançamento foram incluídos no PTA, 
por meio dos Anexos: 1 - Planilha do Demonstrativo do Crédito 
Tributário, 2 – Novo DCT e 3- Termo de Retificação e Ratificação do 
Crédito Tributário. Ressaltamos que esta cientificação não implica na 
reabertura de prazo para aditamento da impugnação ou pagamento, 
devendo o crédito tributário seguir seu curso normal de tramitação 
administrativa. Maiores esclarecimentos poderão ser obtidos nesta 
repartição fazendária situada na Av. Presidente Getúlio Vargas, 154 – 
Centro - CEP 37.410.137, Três corações/MG – Fone 35 – 3231-2764
PTA 01.003069967.13
Coobrigado: Kelly Cristina Angelo Comércio - CNPJ: 
18.144441/0001-22
End. Rua Doutor José Bíscaro, 30 – Centro – Varginha/MG – CEP 
37.004.000
Coobrigado: Kelly Cristina Angelo - CPF: 886661236-72
End. Rua João Braga, 64 – Vila Ipiranga – Varginha/MG – CEP 
37.004.190
Sujeito Passivo: Paulo Sérgio Martins de Miranda
CPF: 825015646-34
End: Rua Pascoal Moreira Cabral, 119 – Parque Bandeirantes – Três 
Corações CEP 37.417.534

Três Corações, 03 de dezembro de 2025.
Anderson Ricardo de Carvalho

Chefe da AF/2º Nível/Três Corações

 AF/2ºNÍVEL/TRÊS CORAÇÕES - SRFII/VARGINHA
 INTIMAÇÃO

Fica o sujeito passivo intimado da lavratura, pela Delegacia Fiscal 
de Varginha, da peça fiscal abaixo relacionada. Informamos que é de 
30 (trinta) dias, a contar desta publicação, o prazo para liquidação 
do crédito tributário com as reduções legais. Comunicamos que não 
cabe Impugnação em relação ao referido PTA por se tratar de crédito 
tributário de natrueza não cotenciosa e que a falta de pagamento/
parcelamento implicará inscrição em dívida ativa e cobrança judicial. 
Maiores esclarecimentos poderão ser obtidos nesta repartição 
fazendária, localizada na Av. Presidente Getúlio Vargas, nº 154 – Centro 
- CEP 37410-137, Três Corações/MG – Fone 35–3231-2764.
PTA nº: 01.004608343.11
Sujeito Passivo: Petrópolis Coffee Comércio Atacadista de Café Ltda
Inscrição Estadual: 707.818173.0039
End.: Rodovia Fernão Dias, Km 754 – BR 381 – Sala 2 - Distrito 
Industiral - CEP 37.418.760 Três Corações/MG

Três Corações, 03 de dezembro de 2025.
Anderson Ricardo de Carvalho

Chefe da AF/2º Nível/Três Corações

 AF/2ºNÍVEL/TRÊS CORAÇÕES – SRF II - VARGINHA
INTIMAÇÃO – TERMO DE CIENTIFICAÇÃO

Comunicamos que, nos termos do art 55, §2º, inciso I, da Lei nº 6.763/75, 
com redação dada pelo art 5º e vigência estabelecida no art 18, inciso II, 
ambos da Lei Estadual nº 25.378, de 23 de julho de 2025, o lançamento 
concernente ao PTA abaixo relacionado foi alterado pela Delegacia 
Fiscal/2º Nível/Varginha, para ajustar o valor da multa isolada ao novo 
limite de 50% do valor do imposto incidente na operação ou prestação, 
em decorrência da retroatividade dos efeitos de “lei mais benéfica”, nos 
termos do art. 106, inciso II, alínea “c” do Código Tributário Nacional 
(Lei nº 5.172/1966). As modificações resultaram em uma redução 
no valor da multa isolada lançada. Os documentos que demonstram 

as modificações realizadas no lançamento foram incluídos no PTA, 
por meio dos Anexos: 1 - Planilha do Demonstrativo do Crédito 
Tributário, 2 – Novo DCT e 3- Termo de Retificação e Ratificação do 
Crédito Tributário. Ressaltamos que esta cientificação não implica na 
reabertura de prazo para aditamento da impugnação ou pagamento, 
devendo o crédito tributário seguir seu curso normal de tramitação 
administrativa. Maiores esclarecimentos poderão ser obtidos nesta 
repartição fazendária situada na Av. Presidente Getúlio Vargas, 154 – 
Centro - CEP 37.410.137, Três corações/MG – Fone 35 – 3231-2764
PTA 01.003422074.81
Coobrigado: Gilmar Carvalho dos Santos - CPF: 438865906-15
End. Rua Professor José Vieira, 200 – Centro – Machado/MG – CEP 
37.750.000
Coobrigado: Eunice Maria Giugni Vieira - CPF: 841855706-00
End. Praça Eugênio Horta, 100 – Centro – São Gonçalo do Sapucai/
MG – CEP 37.490.000
Sujeito Passivo: Armazens Gerais Minas Forte Ltda
Inscrição Estadual: 001.036579.0001
End: Rua Eugênio Horta, 100 – A - Centro – São Gonçalo do Sapucaí/
MG CEP 37.490.000

Três Corações, 03 de dezembro de 2025.
Anderson Ricardo de Carvalho

Chefe da AF/2º Nível/Três Corações
03 2155710 - 1

Secretaria de Estado 
de Infraestrutura, 

Mobilidade e Parcerias
Secretário: Pedro Bruno Barros de Souza

Expediente 
RESOLUÇÃO SEINFRA Nº 57, 03 DE DEZEMBRO DE 2025.

Revoga a RESOLUÇÃO SEINFRA Nº 41, DE 25 DE JULHO DE 
2025, que dispõe sobre a utilização das Datas de Estado do equipamento 
público Estádio Governador Magalhães Pinto (“Mineirão”).
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA, 
MOBILIDADE E PARCERIAS, no uso de atribuição prevista no §1º 
do art. 93 da Constituição do Estado,
CONSIDERANDO que no Contrato de Concessão Administrativa do 
Complexo do Mineirão, em sua Cláusula 16.1, alínea "d", há previsão 
de disponibilização de 04 datas para a realização de eventos pelo Poder 
Concedente;
CONSIDERANDO que o procedimento formal definido através da 
RESOLUÇÃO SEINFRA Nº 41, DE 25 DE JULHO DE 2025 para a 
utilização das referidas datas, caso não alterado, se mostrará de difícil
execução e extremamente oneroso para os órgãos e entidades 
proponentes;
CONSIDERANDO que é intuito do Poder Concedente conferir maior 
previsibilidade e eficiência ao dispositivo sem contudo, gerar ônus 
adicional ao Estado;
RESOLVE:
Art. 1º - Revoga-se a Resolução SEINFRA nº 41, de 25 de julho de 
2025, que dispõe sobre a utilização das Datas de Estado do equipamento 
público Estádio Governador Magalhães Pinto (“Mineirão”), publicada 
no DOEMG de 26 de julho de 2025, Caderno 1, p. 6.
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, 03 de dezembro de 2025.
Pedro Bruno Barros de Souza

Secretário de Estado de Infraestrutura, Mobilidade e Parcerias
03 2155631 - 1

Departamento de Estradas 
de Rodagem do Estado de 
Minas Gerais - DER-MG

Diretor-Geral: Matheus Guimarães Novais

 ATOS ASSINADOS PELO DIRETOR DE PLANEJAMENTO, 
GESTÃO E FINANÇAS DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS 
DE RODAGEM DO ESTADO DE MINAS GERAIS - DER-MG

 declara APOSENTADO, nos termos do artigo 144 do ADCT da 
Constituição do Estado de Minas Gerais, incluído pela Emenda 
Constitucional nº 104/2020, combinado com o artigo 3º da Emenda 
Constitucional Federal nº 47/2005, com proventos integrais e com 
direito a paridade, o servidor ZACARIAS MONTEIRO DOS SANTOS 
- MASP 1.033.357-3 - CPF XXX.029.046-XX, ocupante do cargo de 
Agente de Transportes e Obras Públicas, Código AGTOP, Nível V, 
Grau I.
 CONCEDE COMPOSIÇÃO REMUNERATÓRIA, nos termos do art. 
20, II, da Lei Delegada nº 175, de 26/01/2007, alterada pelo art. 16 
da Lei Delegada nº 182, de 21/01/2011, a servidora ANA CAROLINA 
PAIVA DE CARVALHO - MASP 1.466.502-0, pela remuneração 
do cargo efetivo de Especialista em Políticas Públicas e Gestão 
Governamental, código EPPGG, nível I, grau J, acrescida de 50% do 
vencimento do cargo de provimento em comissão DAI-39 ER1100028, 
de recrutamento amplo, para chefiar o Gabinete, do Departamento de 
Estradas de Rodagem do Estado de Minas Gerais - DER-MG, a partir 
de 02/12/2025.
 CONVERTE FÉRIAS-PRÊMIO EM ESPÉCIE, nos termos do art. 117 
do ADCT da CE/1989, ao servidor: Zacarias Monteiro dos Santos - 
MASP 1.033.357-3, referente ao saldo de 270 dias, do cargo de Agente 
de Transportes e Obras Públicas, Código AGTOP, Nível V, Grau I.

03 2155775 - 1

 ATOS ASSINADOS PELO DIRETOR DE PLANEJAMENTO, 
GESTÃO E FINANÇAS DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS 
DE RODAGEM DO ESTADO DE MINAS GERAIS - DER-MG

 Declara APOSENTADO, nos termos do artigo 144 do ADCT da 
Constituição do Estado de Minas Gerais, incluído pela Emenda 
Constitucional nº 104/2020, combinado com o artigo 3º da Emenda 
Constitucional Federal nº 47/2005, com proventos integrais e com 
direito a paridade, o servidor ZACARIAS MONTEIRO DOS SANTOS 
- MASP 1.033.357-3 - CPF XXX.029.046-XX, ocupante do cargo de 
Agente de Transportes e Obras Públicas, Código AGTOP, Nível V, 
Grau I.
 CONCEDE COMPOSIÇÃO REMUNERATÓRIA, nos termos do art. 
20, II, da Lei Delegada nº 175, de 26/01/2007, alterada pelo art. 16 
da Lei Delegada nº 182, de 21/01/2011, a servidora ANA CAROLINA 
PAIVA DE CARVALHO - MASP 1.466.502-0, pela remuneração 
do cargo efetivo de Especialista em Políticas Públicas e Gestão 
Governamental, código EPPGG, nível I, grau J, acrescida de 50% do 
vencimento do cargo de provimento em comissão DAI-39 ER1100028, 
de recrutamento amplo, para chefiar o Gabinete, do Departamento de 
Estradas de Rodagem do Estado de Minas Gerais - DER-MG, a partir 
de 02/12/2025.
 CONVERTE FÉRIAS-PRÊMIO EM ESPÉCIE, nos termos do art. 117 
do ADCT da CE/1989, ao servidor: Zacarias Monteiro dos Santos - 
MASP 1.033.357-3, referente ao saldo de 270 dias, do cargo de Agente 
de Transportes e Obras Públicas, Código AGTOP, Nível V, Grau I.

03 2155785 - 1

Secretaria de 
Estado de Justiça e 
Segurança Pública

Secretário: Rogério Greco

Expediente
RESOLUÇÃO CONJUNTA SEJUSP/SEPLAG 

Nº 12, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2025
Dispõe sobre alteração da Comissão Especial de Acompanhamento de 
Concursos Públicos para provimento de cargos da carreira de Policial 
Penal, instituída pela Resolução Conjunta SEJUSP/SEPLAG Nº 04, de 
22 de abril de 2025.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA (Sejusp) e a SECRETÁRIA DE ESTADO DE 
PLANEJAMENTO E GESTÃO (Seplag), no uso de suas atribuições 
que lhes confere o inciso III, do § 1º, do art. 93 da Constituição do 
Estado de Minas Gerais, embasados no art. 37, II da Constituição da 
República e art. 21, § 1º da Constituição do Estado de Minas Gerais 
e tendo em vista a Lei Estadual nº 14.695/2003, Lei Estadual nº 
15.788/2005 e a Lei nº 24.959/2024, que dispõem sobre a carreira de 
Policial Penal, o Decreto nº 42.899/2002, que aprova o Regulamento 
Geral de Concurso Público para investidura em cargo ou emprego 
público da administração direta ou indireta do Poder Executivo do 
Estado de Minas Gerais, a Lei Estadual nº 14.184/2002, que dispõe 
sobre o processo administrativo no âmbito da Administração Pública 
Estadual, a Lei Federal nº 13.709/2018, Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais,
RESOLVEM:
Art. 1º – O inciso IV do art. 1º da Resolução Conjunta SEJUSP/
SEPLAG Nº 04, de 22 de abril de 2025, passa a vigorar com a seguinte 
redação:
"IV - Pela Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - Seplag:
a) Marcelo Alves dos Santos, MASP.: 1.129.283-6, como Titular e
b) André Lemos Klausing, MASP.: 1.215.595-8, como Suplente."
Art. 2º – Permanecem inalteradas as demais disposições da Resolução 
Conjunta SEJUSP/SEPLAG Nº 04, de 22 de abril de 2025.
Art. 3º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, na data da assinatura eletrônica.
Rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça Segurança Pública

Silvia Caroline Listgarten Dias
Secretária de Estado de Planejamento e Gestão

03 2155316 - 1

EDITAL DE CHAMAMENTO
A Comissão de Recuperação de Valores Pagos Indevidamente – CRVPI, 
da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública de Minas Gerais, 
instituída pela Resolução SEJUSP nº 107/2020, CONVOCA e CITA o 
ex-servidor ANDERSON DE MOURA DA COSTA, MASP 1479471-
3, ou seu procurador, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da 
8ª (oitava) e última publicação deste edital no Diário Oficial de Minas 
Gerais, para, se assim entender cabível, interpor recurso administrativo 
em face da decisão proferida no âmbito do Processo Administrativo de 
Débito nº 1450.01.0106042/2023-74.
O recurso poderá ser apresentado pessoalmente, em dias úteis, das 
08h00 às 16h00, ou por e-mail crvpi@seguranca.mg.gov.br, ou via 
Correios, por meio de Aviso de Recebimento (AR), endereço: Cidade 
Administrativa Presidente Tancredo Neves, Rodovia Papa João Paulo 
II, 4001, Serra Verde, Belo Horizonte – CEP: 31630-901, Prédio 
Minas, 5º andar, Estação M05.0779. O não atendimento ao presente 
chamamento acarretará a aplicação dos efeitos da revelia e demais 
sanções previstas no art. 46 do Decreto nº 46.668/2014.

 Leonardo Bráulio Ferreira Nogueira
 Presidente da Comissão de Recuperação de 

Valores Pagos Indevidamente

EDITAL DE CHAMAMENTO
A Comissão de Recuperação de Valores Pagos Indevidamente – CRVPI, 
da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública de Minas Gerais, 
instituída pela Resolução SEJUSP nº 107/2020, CONVOCA e CITA o 
ex-servidor EDUARDO BEZERRA DOS ANJOS, MASP 1483363-6, 
ou seu procurador, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da 8ª 
(oitava) e última publicação deste edital no Diário Oficial de Minas 
Gerais, para, se assim entender cabível, interpor recurso administrativo 
em face da decisão proferida no âmbito do Processo Administrativo de 
Débito nº 1450.01.0107243/2023-45.
O recurso poderá ser apresentado pessoalmente, em dias úteis, das 
08h00 às 16h00, ou por e-mail crvpi@seguranca.mg.gov.br, ou via 
Correios, por meio de Aviso de Recebimento (AR), endereço: Cidade 
Administrativa Presidente Tancredo Neves, Rodovia Papa João Paulo 
II, 4001, Serra Verde, Belo Horizonte – CEP: 31630-901, Prédio 
Minas, 5º andar, Estação M05.0779. O não atendimento ao presente 
chamamento acarretará a aplicação dos efeitos da revelia e demais 
sanções previstas no art. 46 do Decreto nº 46.668/2014.

 Leonardo Bráulio Ferreira Nogueira
 Presidente da Comissão de Recuperação de 

Valores Pagos Indevidamente
24 2151445 - 1

EDITAL DE CHAMAMENTO
A Presidente da Comissão do Processo Disciplinar Simplificado nº 
005/2025, Juliana Gonçalves Cherin, conforme PORTARIA/NUCAD/
CSet - SEJUSP/PDS Nº 005/2025, publicada no Minas Gerais 
06/02/2025, tendo em vista o disposto no artigo 225 da Lei Estadual 
nº 869 de 05 de julho de 1952, CONVOCA E CITA, durante 08 (oito) 
dias consecutivos, o ex-prestador de serviços, na função de Policial 
Penal, Alex Rafael Silva Oliveira, Masp: 1.547.907-4, para comparecer 
perante esta Comissão Processante, instalada na rua A, nº 55, praça 
Governador Magalhães Pinto, bairro Fabrício, na cidade de Uberaba 
MG, CEP: 38065-470, em dias úteis, das 08h00min às 17h00min, 
ou obter contato através do endereço eletrônico corregedoria. 
regional5risp@gmail.com, no prazo de 10 dias úteis, a contar da oitava 
e última publicação deste edital no Diário Oficial do Estado de Minas 
Gerais, a fim de, pessoalmente, tomar conhecimento do Despacho de 
Indiciamento, apresentar alegações finais de defesa ou nomear alguém 
para faze-la, sob pena de revelia e designação de defesa dativa.

Uberaba, 24 de novembro de 2025
Juliana Gonçalves Cherin

Masp: 1.377.979-8
Presidente da Comissão Disciplinar 5ª RISP

01 2154397 - 1

PORTARIA SEJUSP Nº 33/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO DE 

RESPONSABILIZAÇÃO - PAR
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA, no uso da competência que lhe confere o art. 4º do Decreto 
nº 48.821, de 13/05/2024, RESOLVE:
Art. 1º - Designar o servidor Daniel Santos da Silva - MASP nº 
1.221.280-9 para compor, na qualidade de membro, a Comissão 
Processante incumbida de apurar os atos descritos na Portaria SEJUSP 
nº 06/2025.
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

 Belo Horizonte-MG, 03 de dezembro de 2025.
Rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública
03 2155782 - 1

Documento assinado eletronicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/Autenticidade, sob o número 320251204170360997.


